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1. ENQUADRAMENTO 
 

O Governo definiu como prioritária na sua ação em matéria de políticas públicas de ambiente, 

iniciar um (longo) percurso para a transição do desenvolvimento económico com base numa 

economia linear para um modelo de desenvolvimento assente na economia circular, tendo 

aprovado, em dezembro de 2017, o Plano de Ação para a Economia Circular (PAEC).  

 

Assim, no ano de 2018, o governo, através do Fundo Ambiental, publicou o Aviso JUNTAr com 

financiamento de 1 milhão de euros, dirigido às Juntas de Freguesia. Este programa apoiou 49 

projetos, abrangendo uma diversidade de áreas como: redes locais de compostagem, 

reutilização de manuais escolares, brinquedos e produtos de puericultura, passando por 

cozinhas comunitárias e repair café.  

 

Deste modo, o Fundo Ambiental, publicou em 2019 o Aviso JUNTAR +, que vem de novo ao 

encontro destes exemplos comunitários, complementando as ações focadas nas questões 

territoriais da economia circular que serão promovidas, partindo das agendas regionais de 

economia circular que este ano serão também complementadas com a promoção de uma rede 

de cidades circulares. O foco deste aviso continua a ser o modelo de economia colaborativa e 

de partilha, os circuitos curtos de produção e consumo, a reutilização e extensão de vida útil de 

produtos e equipamentos, e a promoção e valorização de recursos locais, como uma 

oportunidade para usar de modo mais eficiente os recursos, perceber as poupanças associadas 

e educar sobre os impactos evitados associados a ações do dia-a-dia dos cidadãos.  

 

2. AVISO “Economia Circular em Freguesias – Programa JUNTAr +” 
 

O Fundo Ambiental, enquanto instrumento financeiro de apoio à política ambiental do governo, 

abre o presente aviso destinado a apoiar soluções locais de economia circular, cujos 

beneficiários são as Juntas de Freguesia, que podem apresentar projetos isoladamente ou em 

parceria com outras juntas de freguesia, universidades, empresas, ONGA, associações culturais 

e socais, entre outras entidades. 

 

2.1. Objetivos do Aviso 

São objetivos gerais deste Aviso: 

 Implementar soluções locais de economia circular, demonstrando os benefícios 

económicos, sociais e ambientais associados.   

São objetivos específicos deste Aviso: 

 Desenvolver soluções enquadradas, designadamente, nas ações 1, 4, 5 e 6 do Plano de 

Ação para a Economia Circular.  
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2.2. Áreas Chave 

 

O projeto a desenvolver deverá contemplar iniciativas com impacto reconhecido na transição 

para a economia circular, em áreas chave tais como: 

 Colaborar, trocar e partilhar: trabalhar em conjunto através da cadeia de valor – 

internamente e externamente, com fornecedores e utilizadores finais – para identificar 

barreiras, capturar oportunidades, propor soluções conjuntas locais mais eficientes e 

produtivas no uso dos recursos; 

 Preservar e prolongar: uma vez mobilizados e em utilização, fomentar a manutenção, 

reparação e atualização para maximização da vida útil dos produtos e, aquando do final 

do seu ciclo de uso, disponibilizar sistemas de retorno para remanufactura e 

reutilização; 

 Eficiência no uso do espaço: identificar espaços, públicos, privados ou comunitários, não 

aproveitados ou subaproveitados, onde seja possível a comunidade local desenvolver 

projetos colaborativos e mobilizadores. 

 

2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis projetos localizados em todas as regiões do território nacional. 

 

2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis as Juntas de Freguesia.  

O beneficiário pode apresentar candidatura em parceria, sendo o beneficiário a entidade líder, 

competindo-lhe estabelecer os acordos ou contratos necessários à implementação da operação. 

O líder da parceria deverá definir a visão, exercendo liderança estratégica, afetando recursos e 

promovendo as redes de cooperação necessárias com outras tipologias de entidades, 

designadamente: 

 Juntas de Freguesia; 

 Micro e pequenas e médias empresas; 

 Entidades gestoras de fluxos específicos; 

 Universidade, centos tecnológicos, unidades de I&D e outras infraestruturas 

tecnológicas; 

 Entidades reconhecidas na prática de I&D, nos termos estabelecidos pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

 Organizações não governamentais de diferente âmbito. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 1 000 000,00 € 

(um milhão de euros). 
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A taxa máxima de cofinanciamento é de 85% até um valor máximo de 25 000,00 € (vinte e cinco 

mil euros) por candidatura.  

Não são financiados projetos que tenham já sido anteriormente objeto de financiamento 

público nacional ou comunitário, nomeadamente no âmbito do Aviso JUNTAr de 2018.  

 

3. DIVULGAÇÃO 

O Aviso n.º 6519/2019 - “Economia Circular em Freguesias - Programa JUNTAr +”, de 27 de 

março de 2019, foi publicado no Diário da República n.º 70, 2º série, em 9 de abril. Foi divulgado 

no sítio do Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt e pela Associação Nacional de 

Freguesias (ANAFRE). 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 15 de maio de 2019. Foram submetidas um 

total de 97 (noventa e sete) candidaturas. 

Ainda dentro do prazo de submissão de candidaturas, 3 (três) candidatos, comunicaram ao Fundo 

Ambiental, problemas na submissão das candidaturas. Sendo que os 3 (três) candidatos já tinham 

iniciado o processo de candidatura, foi dada a autorização para submissão destas candidaturas 

no dia 17 de maio de 2019. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 100 

candidaturas, que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

Após esta análise, foram admitidas para avaliação 99 (noventa e nove) candidaturas, tendo sido 

excluída 1 (uma) candidatura. 

Os resultados estão sintetizados na Tabela 1 - “Lista de candidaturas admitidas para avaliação” e 

na Tabela 2 - “Lista de candidaturas não admitidas para avaliação”. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 

120 23/04/2019 15:53 Junta de Freguesia Santa Maria Maior 506851427 

121 03/05/2019 16:08 Junta de Freguesia de Eirado 507002474 

122 04/05/2019 16:36 Junta de Freguesia de Santa Maria de Sardoura 506620581 

123 06/05/2019 16:35 
União das Freguesias de Gondomar (S. Cosme), 
Valbom e Jovim 

510837204 

124 08/05/2019 15:48 União de Freguesias de Felgar e Souto da Velha 510836720 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 

125 09/05/2019 19:56 Freguesia de Santa Maria, S. Pedro e matacães 510840590 

126 10/05/2019 17:48 União das Freguesias de Cimbra 510836119 

127 10/05/2019 18:51 Junta de Freguesia da Cordinhã 507077059 

128 11/05/2019 11:41 Junta de Freguesia de Messejana 506949265 

129 13/05/2019 10:03 Freguesia de Labruge 507369963 

130 13/05/2019 12:36 
União das freguesias de São João de Loure e 
Frossos 

510833608 

131 13/05/2019 15:16 Freguesia de Cabeça Gorda 506872068 

132 13/05/2019 17:18 Junta de Freguesia de Santo Estêvão 507064674 

133 14/05/2019 00:27 Junta de Freguesia de Sever do Vouga 507242033 

134 14/05/2019 09:00 União das Freguesias de Évora 510836674 

135 14/05/2019 10:01 
União das Freguesias de Camarate, Unhos e 
Apelação 

510835384 

136 14/05/2019 10:05 Freguesia de Alpiarça 506975347 

137 14/05/2019 15:06 Freguesia de A dos Cunhados e Maceira 510833764 

138 14/05/2019 15:40 Junta de Freguesia de Folgosinho 507301218 

139 14/05/2019 16:43 Junta de Freguesia de Pontével 507002679 

140 14/05/2019 16:44 
União de Freguesias de Ardegão, Arnozela e 
Seidões  

510834574 

141 14/05/2019 17:12 Freguesia de Folques 506867331 

142 14/05/2019 17:16 Junta de Freguesia da Misericórdia  510833349 

143 14/05/2019 18:17 
Junta da União de Freguesias de Arnoso Sta. 
Maria, Arnoso Sta. Eulália e Sezures 

510834655 

144 14/05/2019 19:48 Freguesia de Rio de Moinhos 507031318 

145 14/05/2019 20:00 Junta de Freguesia de Âncora 507986725 

146 14/05/2019 20:55 Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra  510833896 

147 14/05/2019 22:42 Junta de Freguesia de Raimonda 507151437 

148 15/05/2019 10:14 Freguesia de Alfena 507847539 

149 15/05/2019 10:45 Junta de Freguesia de São Brás 512082154 

150 15/05/2019 10:59 Freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira 510837824 

151 15/05/2019 11:08 Junta de Freguesia de Serro Ventoso 501159339 

152 15/05/2019 11:22 
União de Freguesias de Caldas da Rainha. Nossa 
Senhora do Pópulo, Côto e São Gregório  

510835317 

153 15/05/2019 11:31 Freguesia de São Caetano 512076367 

154 15/05/2019 11:42 Junta de Freguesia da Carregueira 506892816 

155 15/05/2019 12:19 Freguesia de Cedães 506627870 

156 15/05/2019 12:41 União de Freguesias de Massamá e Monte Abraão 510837808 

157 15/05/2019 13:25 Freguesia de Bodiosa 506956652 

158 15/05/2019 14:18 Freguesia de S. Pedro Fins 501158596 

159 15/05/2019 14:20 FREGUESIA DE CANTELÃES 507834640 

160 15/05/2019 14:26 Freguesia de Rio Tinto 506909379 

161 15/05/2019 14:29 União das Freguesias de Marrazes e Barosa 510837794 

162 15/05/2019 14:58 Freguesia de Castêlo da Maia 510833020 

163 15/05/2019 15:12 Junta de Freguesia Esmeriz e Cabeçudos 510836577 
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 

164 15/05/2019 15:14 
Freguesia do Coronado (São Romão e São 
Mamede) 

510836208 

165 15/05/2019 15:18 
União Freguesias de Seia, São Romão e Lapa dos 
Dinheiros 

510840035 

166 15/05/2019 15:33 Junta de Freguesia de Gondufe 507378881 

167 15/05/2019 15:34 Freguesia de Salir 507655915 

168 15/05/2019 15:38 Freguesia de Arentim e Cunha 510834612 

169 15/05/2019 15:59 Freguesia de Guilhabreu 508560730 

170 15/05/2019 16:20 União das freguesias de Tavares 510840426 

171 15/05/2019 16:24 Freguesia Alvoco das Várzeas 506893030 

172 15/05/2019 16:28 Freguesia de Santa Joana 506333981 

173 15/05/2019 16:33 
União de Freguesias de São Martinho do Bispo e 
Ribeira de Frades 

510839894 

174 15/05/2019 16:46 Junta de Freguesia do Seixo 507043120 

175 15/05/2019 16:54 Freguesia de Trute 507705211 

176 15/05/2019 16:55 Junta de Freguesia de Vidigueira 506851273 

177 15/05/2019 17:00 Junta de Freguesia de Barcelinhos 507162080 

178 15/05/2019 17:01 Junta de Freguesia de Videmonte 506988902 

179 15/05/2019 17:30 Junta de Freguesia de Espinhal 508036925 

180 15/05/2019 17:48 Junta de Freguesia de Maceda 509000975 

181 15/05/2019 18:11 Junta de Freguesia de Campo de Ourique 510856888 

182 15/05/2019 18:43 Junta de freguesia de Figueiró de Granja 127230050 

183 15/05/2019 18:56 Junta de Freguesia da Estrela 510856918 

184 15/05/2019 19:00 Junta de Freguesia de Moreira 501119620 

185 15/05/2019 19:13 Junta de Freguesia de Oliveira do Douro 506790622 

186 15/05/2019 19:16 
Junta de Freguesia da União de Freguesias de 
Paredes de Coura e Resende 

510838596 

187 15/05/2019 19:24 Freguesia de Vilela, Seramil e Paredes Secas 510841279 

188 15/05/2019 20:01 Junta de Freguesia de Paranhos 507837584 

189 15/05/2019 20:14 Freguesia de Dornelas 507115520 

190 15/05/2019 20:29 União das Freguesias de Faro (Sé e S. Pedro) 510836704 

191 15/05/2019 20:39 Junta de Freguesia de Cabrela 506778843 

192 15/05/2019 20:45 
União das Freguesias de Oliveira, São Paio e São 
Sebastião 

510838910 

193 15/05/2019 20:54 Freguesia de Cacia  508882079 

194 15/05/2019 21:50 Freguesia de Gualtar 507433874 

195 15/05/2019 21:54 Junta de Freguesia de Arcozelo 507555287 

196 15/05/2019 21:55 Junta de Freguesia de Penha de França 510833454 

197 15/05/2019 22:09 Junta de Freguesia de Soutelo 509268382 

198 15/05/2019 22:19 Junta de Freguesia de Palmeira 507330536 

199 15/05/2019 22:33 Junta de Freguesia da Guarda 510833195 

200 15/05/2019 22:41 Junta de Freguesia de Baguim do Monte 506939472 

201 15/05/2019 22:59 
Junta de Freguesia da União de Freguesias de 
Airão Sta. Maria, Airão S. João e Vermil 

510833950 

202 15/05/2019 23:04 Junta de Freguesia de Vila do Conde 506896854 
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 

203 15/05/2019 23:30 Junta de Freguesia de São Luís 506864731 

204 15/05/2019 23:30 União de Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira 510840671 

205 15/05/2019 23:31 Junta de Freguesia de S.Vicente 507611012 

206 15/05/2019 23:32 Junta de Freguesia da Moita dos Ferreiros 506354490 

207 15/05/2019 23:46 Junta de Freguesia de S. Torcato 506946150 

208 15/05/2019 23:48 Freguesia de Viseu 510841287 

209 15/05/2019 23:49 Junta de Freguesia S. Salvador Ílhavo 510833217 

210 15/05/2019 23:51 Freguesia de Vimieiro 501296930 

211 15/05/2019 23:52 Junta de Freguesia de Alte 501071431 

212 15/05/2019 23:53 
Junta da União das Freguesias de Caparica e 
Trafaria 

510835619 

213 15/05/2019 23:54 Junta de Freguesia de Campolide 506810496 

214 15/05/2019 23:55 
União das Freguesias de Malagueira e Horta das 
Figueiras 

510837697 

215 15/05/2019 23:58 Freguesia de Mouriscas 507276353 

216 17/05/2019* 13:28 Junta de Freguesia de Vila Chã de Ourique 507709780 

217 17/05/2019* 15:34 Junta de Freguesia de Pombal 506942643 

218 17/05/2019* 16:22 Junta de Freguesia de São Victor 507033647 

(*) Candidaturas dentro do período de candidatura (consultar ponto 4.1 do presente Relatório) 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da 
Entidade 

NIF / NIPC Motivo 

119 22/04/2019 23:39 JUNTA  123456789 
Não cumpre com o ponto 8 do 
Aviso n.º6519/2019. 

 

4.2. Audiência dos interessados 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas 

e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o mesmo foi 

submetido a audiência dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), tendo as pronúncias sido efetuadas por escrito. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 16-07-2019 e 29-07-2019, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, a pronúncia de 17 (dezassete) candidatos, 

como se discrimina na listagem abaixo: 

 

 129 Freguesia de Labruge 

 135 União das Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação 

 157 Freguesia de Bodiosa 

 165 União Freguesias de Seia, São Romão e Lapa dos Dinheiros  

 166 Junta de Freguesia de Gondufe 

 175 Freguesia de Trute 

 176 Junta de Freguesia de Vidigueira  
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 182 Junta de Freguesia de Figueiró da Granja 

 187 Freguesia de Vilela, Seramil e Paredes Secas 

 189 Freguesia de Dornelas 

 194 Freguesia de Gualtar 

 198 Junta de Freguesia de Palmeira 

 200 Junta de Freguesia de Baguim do Monte 

 202 Junta de Freguesia de Vila do Conde 

 203 Junta de Freguesia de São Luís 

 205 Junta de Freguesia de S. Vicente 

 214 União das Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras 

 

A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do Anexo III ao 

presente relatório, disponibilizado separadamente deste Relatório Final. 

Na sequência da apreciação e análise das pronúncias, a Comissão de Avaliação tomou as 

seguintes posições relativamente aos argumentos proferidos nas pronúncias, cuja síntese se 

apresenta nos pontos que se seguem. 

 

   129  - Freguesia de Labruge 

 
Breve resumo da pronúncia submetida: 

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1 (Coerência e racionalidade da candidatura), 

B1 (Grau de novidade, na comunidade, da solução a implementar), B2 (Tipo de inovação a 

implementar) e C3 (Contributo para os ODS), apresentando argumentos que anteriormente se 

encontravam pouco claros na candidatura tais como o grau de inovação da medida proposta, a 

influência na saúde humana e a componente social associada.  

Análise da Pronúncia: 

▪ A1 – A pontuação anteriormente atribuída teve em consideração o detalhe apresentado 

caracterizado pela carência de uma análise SWOT (A1.1), cronograma detalhado (A1.2) e 

insuficiência no detalhe dos meios físicos e financeiros enunciados (A1.3), que a pronúncia não 

veio melhorar. Avaliação anterior sem alteração.  

▪ B1 – Após reavaliação, considera-se um grau de inovação melhorado face ao modelo 

atualmente existente. Deste modo é alterada a pontuação de 1 para 3;  

▪ B2 – Após reavaliação, considerou-se a componente social. Deste modo é alterada a pontuação 

de 3 para 5;  

▪ C3 – Foi reavaliado o ODS 3, pela influência do sargaço nas populações locais devido à 

libertação de sulfeto de hidrogénio. Deste modo é alterada a pontuação de 3 para 5.  

   135  - União das Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação 

 
Breve resumo da pronúncia submetida: 
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O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), C2 

(Contributo para o atingimento dos objetivos e metas referenciados no PAEC) e C3 (Contributo 

para os ODS), apresentando argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na 

candidatura tais como a valorização do território e o contributo para determinados ODS.  

Análise da Pronúncia: 

▪ A1.1 - Considera-se a inexistência de uma análise SWOT formal e detalhada. Avaliação anterior 

sem alteração.  

▪ C2 - Para obtenção da pontuação máxima a proposta devia abordar diretamente a valorização 

do território. Apesar de contribuir para a sustentabilidade e promover a eficiência no uso de 

recursos, considera-se que a valorização do território não se encontra devidamente abordada. 

Avaliação anterior sem alteração.  

▪ C3 – Não se considera uma ação direta na educação de qualidade (ODS 4). No 
entanto, após reavaliação, considerou-se o ODS 15 em adição aos ODS 11 e 12 já 
considerados. Deste modo, é alterada a pontuação de 3 para 5.  
 

   157  - Freguesia de Bodiosa 

 
Breve resumo da pronúncia submetida: 

O candidato discorda da não atribuição de pontuação ao parâmetro A2.2 (Qualificação e 

adequação do consórcio) e apela à valorização do subcritério B1 (Grau de novidade da solução 

a implementar).  

Análise da Pronúncia: 

▪ A2.2 - Após reavaliação do parâmetro, é importante esclarecer que a avaliação teve em conta 

a existência de parcerias, mas não na forma de consórcio que pressupõe a celebração de um 

contrato entre as partes, documento este que não consta da candidatura. Na avaliação da 

“Qualificação e adequação das equipas” foi tido em consideração a apresentação das entidades 

parceiras e atribuída a pontuação máxima, 5. É de realçar que a avaliação teve em consideração 

o ajuste de ponderação do subcritério A.2.1 para os 100% dado não ser aplicável o modelo de 

consórcio. Avaliação anterior sem alteração.  

▪ B1 - Para obtenção de pontuação 5 no subcritério B1 é fulcral que o projeto proposto apresente 

um grau de inovação de natureza radical o que pressupõe alterações extremamente 

significativas no modelo organizacional da comunidade local. As medidas propostas apresentam 

um grau de inovação incremental sendo que a valorização deste critério em nada tem que ver 

com o subcritério B2 que considera a avaliação da abrangência do projeto nas componentes 

social, ambiental e económica. Avaliação anterior sem alteração.  

   165  - União Freguesias de Seia, São Romão e Lapa dos Dinheiros 

 
 Breve resumo da pronúncia submetida  
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O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.2 (Solidez do conceito e credibilidade do 

cronograma proposto), A1.3 (Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto), 

B1 (Grau de novidade da solução a implementar), B2 (Tipo de inovação a implementar) e D3 

(Potencial para multiplicação do projeto), D4 (Efeitos da comunicação e disseminação de 

resultados) apresentando argumentos sobre aspetos anteriormente se encontravam pouco 

claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia  

A1.2 – Considera-se o cronograma proposto adequado face aos objetivos, contudo, não 

obstante dos argumentos apresentados, continua a carecer de melhor detalhe face à escala 

temporal de cada atividade. Avaliação anterior sem alteração.  

A1.3 – O orçamento apresentado encontra-se bem identificado e fundamentado, no entanto, 

algumas das rúbricas consideradas não são apresentadas suficientemente detalhadas, 

nomeadamente no que concerne à sua quantificação. Avaliação anterior sem alteração.  

B1 – Da análise dos elementos da pronúncia é possível reconhecer um grau de inovação 

considerável, apresentando melhorias face aos modelos organizacionais existentes. Deste modo 

é alterada a pontuação atribuída de 1 para 3.  

B2 – A presente pronúncia clarifica a abordagem face à dimensão económica do projeto, 

enunciando o seu valor turístico e também ao nível da produtividade agrícola. Deste modo é 

alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

D3 – A memória descritiva e os elementos da pronúncia permitem considerar que o projeto 

demonstra efetiva capacidade de multiplicação à escala local, no entanto, considera-se que o 

potencial de replicação desta iniciativa é apenas abordado de forma indireta não demonstrando 

essa capacidade. Avaliação anterior sem alteração. 

D4 – Da análise dos elementos da pronúncia apresentada é possível considera-se que o projeto 

revela capacidade de divulgação para além da comunidade local com potencial para poder 

alcançar um âmbito de ação mais vasto. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 

5. 

   166  - Junta de Freguesia de Gondufe 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos B2 (Tipo de Inovação a Implementar), C2 

(Contributo para o atingimento dos objetivos e metas referenciados no PAEC), D1 (Impacto do 

projeto), D3 (Potencial para multiplicação do projeto) e D4 (Efeitos da comunicação e 

disseminação de resultados) apresentando argumentos que anteriormente se encontravam 

pouco claros na candidatura. A pronúncia contesta também a não atribuição da majoração 

atribuída a territórios de baixa densidade.  

Análise da Pronúncia:  
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B2 – Após uma análise aprofundada do subcritério em questão e face à argumentação incerta 

na pronúncia apresentada concluiu-se ser de considerar a dimensão social como uma das áreas 

abrangidas pela iniciativa. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 1 para 3.  

C2 – Apesar dos argumentos apresentados a iniciativa carece de uma abordagem direta 

relativamente à meta da promoção da eficiência do uso de recursos uma vez que está 

relacionada com uma redução significativa da extração e importação de materiais, redução 

significativa dos resíduos finais produzidos e uma melhor gestão dos recursos em circulação. 

Avaliação anterior sem alteração.  

D1 – Relativamente aos resultados esperados e entrando em coerência com o parâmetro B2 

agora reavaliado, concluiu-se ser de considerar o impacto do projeto também na sua dimensão 

social. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

D3 – Não sendo claro a nível da candidatura, a pronúncia evidencia a capacidade do projeto ser 

replicado noutras ribeiras do concelho ou bacia hidrográfica. Deste modo é alterada a pontuação 

atribuída de 3 para 5.  

D4 – Valoriza-se a qualidade técnico-científica da comunicação e disseminação dos resultados 

bem como a sua possível abrangência através do conjunto de entidades envolvidas. No entanto, 

a iniciativa continua a carecer de medidas detalhadas no que concerne à sua disseminação fora 

da comunidade local. Para serem positivamente avaliadas, estas medidas de disseminação 

deveriam encontrar-se enumeradas e adequadamente planeadas e descritas. Avaliação anterior 

sem alteração.  

Majoração referente a territórios de baixa densidade: Confirmada a efetiva inserção da 

Freguesia de Gondufe em território de baixa densidade. Deste modo é conferida a majoração 

de 0,05 pontos. 

   175  - Freguesia de Trute 

 
Breve resumo da pronúncia submetida: 

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), B1 

(Grau de novidade da solução a implementar), C2 (Contributo para o atingimento dos objetivos), 

D2 (Envolvimento da comunidade) e D4 (Efeitos da comunicação e disseminação de resultados) 

apresentando argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – Apesar de não apresentar uma análise SWOT formal, a pronúncia apresentada pelo 

candidato esclarece a identificação dos desafios, forças e oportunidades do projeto, 

considerando-se adequado aos critérios de avaliação definidos. Deste modo é alterada a 

pontuação atribuída de 3 para 5.  

B1 – Apesar de se reconhecer um grau de inovação que representa melhorias significativas face 

ao modelo atualmente existente, nem a candidatura nem a pronúncia apresentam argumentos 

que permitam considerar o projeto uma novidade de natureza radical. Avaliação anterior sem 

alteração.  
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C2 – Apesar dos argumentos apresentados o projeto continua a carecer de abordagem com a 

meta de valorização do território. Avaliação anterior sem alteração.  

D4 – Da análise da pronúncia apresentada e reavaliada a candidatura, considera-se que o projeto 

revela capacidade de divulgação para além da comunidade local com potencial para poder 

alcançar um âmbito de ação mais vasto. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 

5. 

   176  - Junta de Freguesia de Vidigueira 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), A1.2 

(Solidez do conceito e credibilidade do cronograma proposto), A1.3 (Adequação dos meios 

físicos e financeiros envolvidos no projeto), C1 (Grau de alinhamento com as orientações 

preconizadas nas ações do PAEC), C2 (Contributo para o atingimento dos objetivos e metas 

referenciadas no PAEC), D2 (Envolvimento da comunidade) e D3 (Potencial para multiplicação 

do projeto), apresentando argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na 

candidatura como, por exemplo, a colaboração com várias comunidades locais bem como a 

capacidade do projeto ser replicado.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – O projeto identifica os objetivos de forma clara e coerente com as áreas chave. Porém, 

carece de uma análise SWOT detalhada (incluindo oportunidades, ameaças, pontos fortes e 

pontos fracos) bem como de uma explicação detalhada dos métodos de reparação e 

recondicionamento dos bens doados pelo que se considera adequada a pontuação antes 

atribuída. Avaliação anterior sem alteração.  

A1.2 – O cronograma apresentado não aborda a questão da reparação/recondicionamento dos 

bens doados. Este é apresentado com pouco detalhe, adequando-se assim à pontuação antes 

atribuída. Avaliação anterior sem alteração.  

A1.3 – Na candidatura não é referida a aquisição de um veículo elétrico nem são detalhadas 

todas as restantes despesas afetas ao projeto. Considera-se o orçamento apresentado muito 

pouco descritivo. Avaliação anterior sem alteração.  

A2.1 - Demonstrada competência pela equipa no que se refere ao trabalho de coordenação do 

projeto, execução física e financeira e divulgação, no entanto, omisso relativamente à equipa 

técnica no apoio ao espaço. Avaliação anterior sem alteração. 

C1 – Embora sejam identificadas as ações 1 e 3 do PAEC estas carecem de detalhe na sua 

justificação assim como também não foi abordado o alinhamento do projeto com a ação 5 do 

PAEC. Avaliação anterior sem alteração.  

C2 – Apesar de contribuir para a sustentabilidade e promover a eficiência no uso de recursos a 

candidatura não aborda a valorização do território nem a pronúncia contribui adicionalmente 

para este parâmetro de avaliação. Avaliação anterior sem alteração.  
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D2 – Embora na candidatura não seja explicitamente referida a natureza das comunidades 

envolvidas à exceção de famílias desfavorecidas, a análise da pronúncia do candidato permite 

uma melhor perceção do envolvimento alargado dos cidadãos através das comunidades locais, 

das entidades públicas e privadas bem como de famílias desfavorecidas. Deste modo é alterada 

a pontuação atribuída de 1 para 3.  

D3 – A pronúncia do candidato clarifica a capacidade do projeto ganhar escala através do 

envolvimento da comunidade escolar e de ser replicável a nível local e nacional. Deste modo é 

alterada a pontuação atribuída de 1 para 3. 

   182  - Junta de Freguesia de Figueiró da Granja 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos B1 (Grau de novidade da solução a 

implementar), D1 (Impactos do projeto) e D2 (Envolvimento da comunidade) apresentando 

esclarecimentos sobre aspetos que anteriormente se encontravam pouco claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

B1 – Apesar de se reconhecer a melhoria significativa do sistema apresentado face ao modelo 

atualmente existente, a pronúncia não apresenta argumentos para além dos elementos 

apresentados na candidatura que permitam considerar o projeto com suficiente novidade 

incremental ou radical. Deste modo, a avaliação anterior permanece inalterada.  

D1 – Da análise à pronúncia, não se verifica a existência de fundamentação objetiva e clara dos 

impactos do projeto que permita a revisão da pontuação atribuída no subcritério nos termos 

pretendidos. Deste modo, a avaliação anterior permanece inalterada.  

D2 – A pronúncia do candidato clarifica as comunidades que o projeto pretende envolver, 

desagregando o universo comunitário a atingir de forma mais objetiva do que a candidatura 

permitiu considerar. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5. 

   187  - União de Freguesias de Vilela, Seramil e Paredes Secas 

 

Breve resumo da pronúncia submetida:  

De acordo com a lista de freguesias de Baixa densidade do POSEUR Portugal 2020 (deliberação 

da CIC Portugal 2020-deliberação 20/2018) a União de Freguesias de Vilela Seramil e Paredes 

Secas, do município de Amares, é uma das freguesias de baixa densidade em municípios que 

não são de Baixa Densidade. 

Análise da Pronúncia:  

Após análise da Pronúncia a pontuação global transitou de 4.81 para 4.86, pois a Freguesia de 

Vilela, Seramil e Paredes Secas é uma Freguesia de baixa densidade inserida em Municípios que 

não são de baixa densidade.  
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   189  - Freguesia de Dornelas 

 

Breve resumo da pronúncia submetida:  

De acordo com a lista de municípios e freguesias de baixa densidade do POSEUR Portugal 2020 

(alteração da deliberação da CIC Portugal 2020 - deliberação 20/2018) a Freguesia de Dornelas 

cremos não ser uma freguesia de baixa densidade. 

Análise da Pronúncia:  

Após análise da Pronúncia a pontuação global transitou de 4.41 para 4.36, pois a Freguesia de 

Dornelas não é uma Freguesia de baixa densidade. 

   194  - Freguesia de Gualtar 

 
 Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), B1 

(Grau de novidade da solução a implementar), C2 (Contributo para o atingimento dos objetivos 

e metas referenciados no PAEC), C3 (Contributo para os objetivos de desenvolvimento 

sustentável), D3 (Potencial para multiplicação do projeto) e D4 (Efeitos da comunicação e 

disseminação de resultados) apresentando alguns argumentos que anteriormente se 

encontravam pouco claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – Após análise da pronúncia e reavaliada a candidatura confirmou-se que a apresentação 

dos objetivos da candidatura é clara, objetiva e bem fundamentada, no entanto, continua a não 

ser possível avaliar a análise SWOT dada a sua inexistência. Avaliação anterior sem alteração.  

B1 – Após análise da pronúncia e reavaliada a candidatura, reconhece-se um grau de novidade 

incremental bem como de inovação que representa melhorias significativas face ao modelo 

atualmente existente sem, contudo, apresentar argumentos que permitam considerar o projeto 

uma novidade de natureza radical. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 1 para 3.  

C2 – Após análise da pronúncia e reavaliada a candidatura, reconhece-se o alinhamento do 

projeto também com a componente de valorização do território. Deste modo é alterada a 

pontuação atribuída de 3 para 5.  

C3 – Da análise da pronúncia do candidato confirma-se o alinhamento do projeto com os ODS 

11 e 12. Avaliação anterior sem alteração.  

D3 – Após análise da pronúncia e reavaliada a candidatura, reconhece-se, para além do potencial 

de replicação do projeto, a capacidade de ganhar escala. Deste modo é alterada a pontuação 

atribuída de 3 para 5. 
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D4 – Após análise da pronúncia e reavaliada a candidatura, considera-se que o projeto revela 

capacidade de divulgação para além da comunidade local com potencial para poder alcançar um 

âmbito de ação mais vasto. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5. 

   198  - Junta de Freguesia de Palmeira 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), A1.3 

(Adequação dos meios físicos e financeiros), B1 (Grau de novidade) e D4 (Efeitos da comunicação 

e disseminação de resultados) apresentando argumentos que anteriormente se encontravam 

pouco claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – Através de uma reavaliação do presente projeto apoiada nos argumentos identificados 

na pronúncia, considerou-se a análise SWOT apresentada como suficiente. Deste modo é 

alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

A1.3 – O orçamento apresentado encontra-se bem identificado e detalhado, no entanto alguns 

dos meios físicos propostos não se consideram adequados ou bem fundamentados, 

nomeadamente através da enumeração de despesas, tais como aquisição de materiais e 

equipamentos, que não são detalhadas. Avaliação anterior sem alteração.  

B1 – Apesar de se reconhecer o melhoramento significativo do sistema apresentado face ao 

modelo atualmente existente, nem a candidatura nem a pronúncia apresentam argumentos que 

permitam considerar o projeto com suficiente novidade radical. Deste modo, a avaliação 

anterior permanece inalterada.  

D4 – Tendo por base os argumentos apresentados na pronúncia relativamente às medidas de 

comunicação dos resultados, reconhece-se a capacidade de disseminação dos resultados a uma 

escala para além da comunidade local. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 

5. 

   200  - Junta de Freguesia de Baguim do Monte 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos B2 (tipo de inovação a implementar), D3 

(potencial para multiplicação do projeto) e D4 (efeitos da comunicação e disseminação de 

resultados) apresentando argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na 

candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

B2 - Após a reanálise do subcritério em questão e face à pronúncia apresentada considera-se a 

dimensão social e económica como uma das áreas abrangidas pela iniciativa. Deste modo é 

alterada a pontuação atribuída de 1 para 5.  
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D3 – Da análise da pronúncia do candidato e da consequente reavaliação do exposto na 

candidatura reconhece-se, para além do potencial de replicação do projeto, a capacidade de 

ganhar escala. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

D4 - Valorizou-se a qualidade técnico-científica da comunicação e disseminação dos resultados 

bem como a sua possível abrangência através do conjunto de entidades envolvidas. No entanto, 

a iniciativa carece de medidas detalhadas no que concerne à sua disseminação fora da 

comunidade local, que a pronúncia não complementa, não as enumerando, não as descrevendo 

nem as planeando. Avaliação anterior sem alteração. 

   202  - Junta de Freguesia de Vila do Conde 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), B1 

(Grau de novidade da solução a implementar), C2 (Contributo para o atingimento dos 

objetivos), D2 (Envolvimento da comunidade) e D4 (Efeitos da comunicação e disseminação de 

resultados) apresentando argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na 

candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – Apesar de não apresentar uma análise SWOT formal, a pronúncia apresentada pelo 

candidato esclarece a identificação dos desafios, forças e oportunidades do projeto, 

considerando-se adequado aos critérios de avaliação definidos. Deste modo é alterada a 

pontuação atribuída de 3 para 5.  

B1 – Apesar de se reconhecer um grau de inovação que representa melhorias significativas face 

ao modelo atualmente existente, nem a candidatura nem a pronúncia apresentam argumentos 

que permitam considerar o projeto uma novidade de natureza radical. Avaliação anterior sem 

alteração.  

C2 – Apesar dos argumentos apresentados o projeto continua a carecer de abordagem com a 

meta de valorização do território. Avaliação anterior sem alteração.  

D4 – Da análise da pronúncia apresentada e reavaliada a candidatura, considera-se que o projeto 

revela capacidade de divulgação para além da comunidade local com potencial para poder 

alcançar um âmbito de ação mais vasto. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 

5. 

   203  - Junta de Freguesia de São Luís 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), A1.3 

(Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto) e B2 (Tipo de inovação a 

implementar) apresentando argumentos com que pretende esclarecer aspetos que 

anteriormente se encontravam pouco claros na candidatura. A pronúncia contesta também a 

não atribuição da majoração atribuída a territórios de baixa densidade.  



 

Relatório Final de Avaliação 
 Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

Análise da Pronúncia:  

A1.1 - Os objetivos são apresentados de forma clara e coerente com as áreas chave abordadas, 

no entanto continua a carecer de uma análise SWOT detalhada. Avaliação anterior sem 

alteração.  

A1.3 – Após uma reavaliação global da candidatura e face aos argumentos apresentados na 

pronúncia, reconsiderou-se a adequação do orçamento face aos objetivos do projeto. Deste 

modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

B2 – A pronuncia feita relativamente a este subcritério não altera a pontuação máxima já 

anteriormente atribuída.  

Majoração referente a territórios de baixa densidade: Confirmada a efetiva inserção da 

Freguesia de São Luís em território de baixa densidade. Deste modo é conferida a majoração de 

0,05 pontos. 

   205  - Junta de Freguesia de S. Vicente 

 
Breve resumo da pronúncia submetida:  

O candidato propõe uma reavaliação aos pontos A1.1 (Clareza e pertinência dos objetivos), A1.3 

(Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto), B1 (Grau de novidade da 

solução a implementar), D2 (Envolvimento da comunidade) e D3 (Potencial para multiplicação 

do projeto), D4 (Efeitos da comunicação e disseminação de resultados) apresentando 

argumentos que anteriormente se encontravam pouco claros na candidatura.  

Análise da Pronúncia:  

A1.1 – Os objetivos encontram-se bem fundamentados, porém, a análise SWOT é abordada de 

forma simplificada e incompleta carecendo de mais elementos e maior detalhe. Avaliação 

anterior sem alteração.  

A1.3 – O orçamento apresentado encontra-se bem identificado e detalhado, no entanto, 

algumas das rúbricas consideradas não são apresentadas suficientemente fundamentadas, 

nomeadamente no que concerne à sua quantificação não permitindo a identificação e 

fundamentação de alguns itens do orçamento. Avaliação anterior sem alteração.  

B1 – Apesar de se reconhecer um grau de inovação que representa melhorias significativas face 

ao modelo atualmente existente, a candidatura não apresenta argumentos que permitam 

considerar o projeto uma novidade de natureza radical. Avaliação anterior sem alteração.  

D2 – A pronúncia do candidato clarifica as comunidades que o projeto pretende envolver, 

desagregando o universo comunitário a atingir de forma mais objetiva do que a candidatura 

permitiu considerar donde. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  

D3 – Da análise da pronúncia do candidato e da consequente reavaliação do exposto na 

candidatura reconhece-se, para além do potencial de replicação do projeto, a capacidade de 

ganhar escala. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 5.  
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D4 – Da análise da pronúncia apresentada, reavaliada a candidatura, considera-se que o projeto 

revela capacidade de divulgação para além da comunidade local com potencial para poder 

alcançar um âmbito de ação mais vasto. Deste modo é alterada a pontuação atribuída de 3 para 

5. 

   214  - União das Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras 

 

Breve resumo da pronúncia submetida:  

Durante o preenchimento do formulário de candidatura, por lapso nosso, no campo "Montante 

a financiar pelo FA" calculou-se 85% do "Valor Global do Projeto Sem IVA" (o que deu 20 

358,23€), quando deveria ter sido calculado 85% do "Valor Global do Projeto Com IVA" (que 

daria 25 040,57€ ou 25 000€, uma vez que é o valor máximo de cofinanciamento). 

Dado que o IVA pode ser elegível a financiamento (em virtude de não ser recuperável pela 

UFMHF, conforme ponto 9.4 alínea e) do aviso JUNTAr+) e tendo em conta que a diferença de 

valores é significativa no contexto de uma Junta de Freguesia, vimos por esta meio solicitar a 

correção desta situação. 

Análise da Pronúncia:  

Após análise da Pronúncia apresentada pela União das Freguesias de Malagueira e Horta das 

Figueiras, vem o Fundo Ambiental, declarar a impossibilidade na alteração do montante 

apresentado para financiamento pelo candidato na Plataforma do Fundo Ambiental, pois todas 

as candidaturas que não exibiram elementos no momento da apresentação da candidatura, não 

podem em sede de audiência prévia juntar esses elementos e solicitar uma reavaliação sob pena 

de se estar a violar princípios basilares pelos quais se deve nortear a Administração Pública, tais 

como, o princípio da igualdade e da imparcialidade (artigos 6º e 9º do Código do Procedimento 

Administrativo). 

4.3. Candidaturas elegíveis e não elegíveis para financiamento 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente da 

Pontuação Global (PG).  

Em caso de empate (pela Pontuação Global (PG), arredondado à centésima), de acordo com 

ponto 12.11 do Aviso, serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem 

apresentada: 

 Inovação – B;  

 Resultados esperados - D; 

 Contributo para o PAEC - C; 

 Qualidade – A. 

De acordo com o previsto no ponto 12.8 do Aviso n.º 6519/2019, de 27 de março de 2019, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor da 

Pontuação Global (PG) seja igual ou superior a 3. Com base neste fundamento, são apresentadas 
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nas Tabela 3 e Tabela 4 respetivamente, a lista de candidaturas elegíveis para financiamento e 

a lista de candidaturas não elegíveis para financiamento. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do valor 
de PG 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 
Pontuação 
Global (PG) 

123 06/05/2019 16:35 
União das Freguesias de Gondomar 
(S. Cosme), Valbom e Jovim 

510837204 4,91 

137 14/05/2019 15:06 
Freguesia de A dos Cunhados e 
Maceira 

510833764 4,91 

128 11/05/2019 11:41 Junta de Freguesia de Messejana 506949265 4,88* 

187 15/05/2019 19:24 
Freguesia de Vilela, Seramil e 
Paredes Secas 

510841279 4,86* 

127 10/05/2019 18:51 Junta de Freguesia da Cordinhã 507077059 4,76 

184 15/05/2019 19:00 Junta de Freguesia de Moreira 501119620 4,71 

150 15/05/2019 10:59 
Freguesia de Matosinhos e Leça da 
Palmeira 

510837824 4,64 

154 15/05/2019 11:42 Junta de Freguesia da Carregueira 506892816 4,60* 

171 15/05/2019 16:24 Freguesia Alvoco das Várzeas 506893030 4,60* 

178 15/05/2019 17:01 Junta de Freguesia de Videmonte 506988902 4,60* 

206 15/05/2019 23:32 
Junta de Freguesia da Moita dos 
Ferreiros 

506354490 4,47 

162 15/05/2019 14:58 Freguesia de Castelo da Maia 510833020 4,45 

156 15/05/2019 12:41 
União de Freguesias de Massamá e 
Monte Abraão 

510837808 4,43 

143 14/05/2019 18:17 
Junta da União de Freguesias de 
Arnoso Sta. Maria, Arnoso Sta. 
Eulália e Sezures 

510834655 4,43 

168 15/05/2019 15:38 Freguesia de Arentim e Cunha 510834612 4,43 

144 14/05/2019 19:48 FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS 507031318 4,41* 

148 15/05/2019 10:14 Freguesia de Alfena 507847539 4,40 

134 14/05/2019 09:00 União das Freguesias de Évora 510836674 4,40* 

146 14/05/2019 20:55 
Junta de Freguesia de Agualva e 
Mira Sintra  

510833896 4,40 

174 15/05/2019 16:46 Junta de Freguesia do Seixo 507043120 4,39 

152 15/05/2019 11:22 
União de Freguesias de Caldas da 
Rainha. Nossa Senhora do Pópulo, 
Côto e São Gregório  

510835317 4,37 

160 15/05/2019 14:26 Freguesia de Rio Tinto 506909379 4,37 

164 15/05/2019 15:14 
Freguesia do Coronado (São Romão 
e São Mamede) 

510836208 4,36 

189 15/05/2019 20:14 Freguesia de Dornelas 507115520 4,36 

177 15/05/2019 17:00 Junta de Freguesia de Barcelinhos 507162080 4,35 

163 15/05/2019 15:12 
Junta de Freguesia Esmeriz e 
Cabeçudos 

510836577 4,35 

165 15/05/2019 15:18 
União Freguesias de Seia, São 
Romão e Lapa dos Dinheiros 

510840035 4,33* 

198 15/05/2019 22:19 Junta de Freguesia de Palmeira 507330536 4,31 

169 15/05/2019 15:59 Freguesia de Guilhabreu 508560730 4,25 

214 15/05/2019 23:55 
União das Freguesias de 
Malagueira e Horta das Figueiras 

510837697 4,25* 
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 
Pontuação 
Global (PG) 

194 15/05/2019 21:50 Freguesia de Gualtar 507433874 4,21 

188 15/05/2019 20:01 Junta de Freguesia de Paranhos 507837584 4,17 

126 10/05/2019 17:48 União das Freguesias de Cimbra 510836119 4,16 

205 15/05/2019 23:31 Junta de Freguesia de S.Vicente 507611012 4,15 

195 15/05/2019 21:54 Junta de Freguesia de Arcozelo 507555287 4,11 

183 15/05/2019 18:56 Junta de Freguesia da Estrela 510856918 4,09 

190 15/05/2019 20:29 
União das Freguesias de Faro (Sé e 
S. Pedro) 

510836704 4,09 

207 15/05/2019 23:46 Junta de Freguesia de S. Torcato 506946150 4,08* 

130 13/05/2019 12:36 
União das freguesias de São João 
de Loure e Frossos 

510833608 4,08 

180 15/05/2019 17:48 Junta de Freguesia de Maceda 509000975 4,07 

203 15/05/2019 23:30 Junta de Freguesia de São Luís 506864731 4,06* 

170 15/05/2019 16:20 União das freguesias de Tavares 510840426 4,05* 

209 15/05/2019 23:49 
Junta de Freguesia S. Salvador 
Ílhavo 

510833217 4,05 

142 14/05/2019 17:16 
JUNTA DE FREGUESIA DA 
MISERICORDIA  

510833349 4,03 

173 15/05/2019 16:33 
União de Freguesias de São 
Martinho do Bispo e Ribeira de 
Frades 

510839894 4,01 

133 14/05/2019 00:27 
Junta de Freguesia de Sever do 
Vouga 

507242033 4,00* 

135 14/05/2019 10:01 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
CAMARATE, UNHOS E APELAÇÃO 

510835384 3,99 

161 15/05/2019 14:29 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
MARRAZES E BAROSA 

510837794 3,99 

202 15/05/2019 23:04 
Junta de Freguesia de Vila do 
Conde 

506896854 3,98 

155 15/05/2019 12:19 Freguesia de Cedães  506627870 3,96* 

157 15/05/2019 13:25 Freguesia de Bodiosa 506956652 3,94* 

166 15/05/2019 15:33 Junta de Freguesia de Gondufe 507378881 3,92* 

158 15/05/2019 14:18 Freguesia de S. Pedro Fins 501158596 3,89 

200 15/05/2019 22:41 
Junta de Freguesia de Baguim do 
Monte 

506939472 3,87 

197 15/05/2019 22:09 Junta de Freguesia de Soutelo 509268382 3,86* 

211 15/05/2019 23:52 Junta de Freguesia de Alte 501071431 3,81 

132 13/05/2019 17:18 
Junta de Freguesia de Santo 
Estêvão 

507064674 3,79 

139 14/05/2019 16:43 Junta de Freguesia de Pontével 507002679 3,79 

193 15/05/2019 20:54 Freguesia de Cacia  508882079 3,78 

138 14/05/2019 15:40 Junta de Freguesia de Folgosinho 507301218 3,77* 

217 17/05/2019 15:34 Junta de Freguesia de Pombal 506942643 3,73 

204 15/05/2019 23:30 
União de Freguesias de Travassô e 
Óis da Ribeira 

510840671 3,72* 

181 15/05/2019 18:11 
Junta de Freguesia de Campo de 
Ourique 

510856888 3,67 

210 15/05/2019 23:51 Freguesia de Vimieiro 501296930 3,66* 

196 15/05/2019 21:55 
Junta de Freguesia de Penha de 
França 

510833454 3,59 
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 
Pontuação 
Global (PG) 

129 13/05/2019 10:03 Freguesia de Labruge 507369963 3.59 

176 15/05/2019 16:55 Junta de Freguesia de Vidigueira 506851273 3,53* 

199 15/05/2019 22:33 Junta de Freguesia da Guarda 510833195 3,50* 

185 15/05/2019 19:13 
Junta de Freguesia de Oliveira do 
Douro 

506790622 3,45 

175 15/05/2019 16:54 Freguesia de Trute 507705211 3,44* 

182 15/05/2019 18:43 
Junta de freguesia de Figueiró de 
Granja 

127230050 3,44* 

122 04/05/2019 16:36 
JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA 
MARIA DE SARDOURA 

506620581 3,41 

218 17/05/2019 16:22 
JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO 
VICTOR 

507033647 3,30 

124 08/05/2019 15:48 
União de Freguesias de Felgar e 
Souto da Velha 

510836720 3,25* 

140 14/05/2019 16:44 
União de Freguesias de Ardegão, 
Arnozela e Seidões  

510834574 3,21* 

186 15/05/2019 19:16 
Junta de Freguesia da União de 
Freguesias de Paredes de Coura e 
Resende 

510838596 3,16* 

125 09/05/2019 19:56 
Freguesia de Santa Maria, S. Pedro 
e matacães 

510840590 3,15 

213 15/05/2019 23:54 Junta de Freguesia de Campolide 506810496 3,12 

149 15/05/2019 10:45 Junta de Freguesia de São Brás 512082154 3,09 

159 15/05/2019 14:20 FREGUESIA DE CANTELÃES 507834640 3,09* 

191 15/05/2019 20:39 Junta de Freguesia de Cabrela 506778843 3,05* 

192 15/05/2019 20:45 
União das Freguesias de Oliveira, 
São Paio e São Sebastião 

510838910 3,05 

172 15/05/2019 16:28 FREGUESIA DE SANTA JOANA 506333981 3,05 

120 23/04/2019 15:53 
Junta de Freguesia Santa Maria 
Maior 

506851427 3,01* 

151 15/05/2019 11:08 
Junta de Freguesia de Serro 
Ventoso 

501159339 3,00 

(*) Candidaturas com projetos em territórios de baixa densidade (majoração de 0,05 na Pontuação Global) 

 

Tabela 4 - Lista ordenada de candidaturas não elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de PG 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 
Pontuação 
Global (PG) 

208 15/05/2019 23:48 FREGUESIA DE VISEU 510841287 2,97 

201 15/05/2019 22:59 
Junta de Freguesia da União de 
Freguesias de Airão Sta. Maria, 
Airão S. João e Vermil 

510833950 2,88* 

179 15/05/2019 17:30 Junta de Freguesia de Espinhal 508036925 2,85* 

141 14/05/2019 17:12 Freguesia de Folques 506867331 2,81* 

147 14/05/2019 22:42 Junta de Freguesia de Raimonda 507151437 2,71 

212 15/05/2019 23:53 
Junta da União das Freguesias de 
Caparica e Trafaria 

510835619 2,65 

131 13/05/2019 15:16 Freguesia de Cabeça Gorda 506872068 2,57* 

145 14/05/2019 20:00 Junta de Freguesia de Âncora 507986725 2,48* 

167 15/05/2019 15:34 Freguesia de Salir 507655915 2,41 

136 14/05/2019 10:05 Freguesia de Alpiarça 506975347 2,38 
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 
Pontuação 
Global (PG) 

153 15/05/2019 11:31 Freguesia de São Caetano 512076367 1,91 

121 03/05/2019 16:08 JUNTA DE FREGUESIA DE EIRADO 507002474 1,59* 

216 17/05/2019 13:28 
Junta de Freguesia de Vila Chã de 
Ourique 

507709780 1,09 

215 15/05/2019 23:58 FREGUESIA DE MOURISCAS 507276353 0,52* 

(*) Candidaturas com projetos em territórios de baixa densidade (majoração de 0,05 na Pontuação Global) 

 

4.4. Candidaturas aprovadas para financiamento 

A seleção das candidaturas passíveis da atribuição de financiamento é efetuada de acordo com 

a lista ordenada de candidaturas elegíveis, até ser esgotado o montante disponível para 

financiamento. 

Assim, ordenadas as candidaturas elegíveis pelo valor de Pontuação Global (PG) de candidatura, 

e atendendo a que a dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é 

de 1 000 000,00 € (um milhão de euros), poderão ser financiadas 44 (quarenta e quatro) 

candidaturas, sendo o valor total atribuído para financiamento de 1 000 000,00 € (um milhão de 

euros). 

 

A lista de candidaturas a financiar e respetivo valor são apresentados na Tabela 5. 

Tabela 5 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º da 
Candidatura 

Designação do 
beneficiário 

NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento (€) 

123 
União das Freguesias de 
Gondomar (S. Cosme), 
Valbom e Jovim 

510837204 43 005,83 € 24 891,05 € 

137 
Freguesia de A dos 
Cunhados e Maceira 

510833764 31 709,40 € 25 000,00 € 

128 
Junta de Freguesia de 
Messejana 

506949265 10 689,01 € 9 085,66 € 

187 
Freguesia de Vilela, 
Seramil e Paredes Secas 

510841279 31 157,79 € 25 000,00 € 

127 
Junta de Freguesia da 
Cordinhã 

507077059 29 889,00 € 25 000,00 € 

184 
Junta de Freguesia de 
Moreira 

501119620 40 036,50 € 24 692,50 € 

150 
Freguesia de Matosinhos e 
Leça da Palmeira 

510837824 30 196,50 € 25 000,00 € 

171 
Freguesia Alvoco das 
Várzeas 

506893030 29 000,00 € 24 650,00 € 

178 
Junta de Freguesia de 
Videmonte 

506988902 29 000,00 € 24 650,00 € 

154 
Junta de Freguesia da 
Carregueira 

506892816 28 290,00 € 24 046,50 € 

206 
Junta de Freguesia da 
Moita dos Ferreiros 

506354490 29 940,00 € 25 000,00 € 

162 
Freguesia de Castêlo da 
Maia 

510833020 29 583,50 € 25 000,00 € 

156 
União de Freguesias de 
Massamá e Monte Abraão 

510837808 17 737,00 € 15 076,00 € 

168 
Freguesia de Arentim e 
Cunha 

510834612 30 343,50 € 25 000,00 € 
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N.º da 
Candidatura 

Designação do 
beneficiário 

NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento (€) 

143 

Junta da União de 
Freguesias de Arnoso Sta. 
Maria, Arnoso Sta. Eulália 
e Sezures 

510834655 30 282,60 € 25 000,00 € 

144 
FREGUESIA DE RIO DE 
MOINHOS 

507031318 23 900,00 € 20 315,00 € 

134 
União das Freguesias de 
Évora 

510836674 39 234,54 € 25 000,00 € 

146 
Junta de Freguesia de 
Agualva e Mira Sintra  

510833896 24 969,00 € 20 300,00 € 

148 Freguesia de Alfena 507847539 27 736,50 € 23 576,00 € 

174 
Junta de Freguesia do 
Seixo 

507043120 30 000,00 € 25 000,00 € 

152 

União de Freguesias de 
Caldas da Rainha. Nossa 
Senhora do Pópulo, Côto e 
São Gregório  

510835317 25 860,34 € 20 860,34 € 

160 Freguesia de Rio Tinto 506909379 29 704,50 € 25 000,00 € 

164 
Freguesia do Coronado 
(São Romão e São 
Mamede) 

510836208 30 396,00 € 25 000,00 € 

189 Freguesia de Dornelas 507115520 67 785,78 € 25 000,00 € 

163 
Junta de Freguesia Esmeriz 
e Cabeçudos 

510836577 24 900,00 € 21 165,00 € 

177 
Junta de Freguesia de 
Barcelinhos 

507162080 39 114,00 € 24 990,00 € 

165 
União Freguesias de Seia, 
São Romão e Lapa dos 
Dinheiros 

510840035 29 000,00 € 24 650,00 € 

198 
Junta de Freguesia de 
Palmeira 

507330536 42 500,00 € 25 000,00 € 

169 Freguesia de Guilhabreu 508560730 29 921,00 € 25 000,00 € 

214 
União das Freguesias de 
Malagueira e Horta das 
Figueiras 

510837697 29 459,49 € 20 358,23 € 

194 Freguesia de Gualtar 507433874 35 600,00 € 23 375,00 € 

188 
Junta de Freguesia de 
Paranhos 

507837584 29 407,76 € 24 996,60 € 

126 
União das Freguesias de 
Coimbra 

510836119 30 443,00 € 21 038,00 € 

205 
Junta de Freguesia de 
S.Vicente 

507611012 37 600,00 € 25 000,00 € 

195 
Junta de Freguesia de 
Arcozelo 

507555287 29 709,99 € 25 000,00 € 

183 
Junta de Freguesia da 
Estrela 

510856918 29 323,20 € 24 924,70 € 

190 
União das Freguesias de 
Faro (Sé e S. Pedro) 

510836704 15 902,00 € 12 440,00 € 

207 
Junta de Freguesia de S. 
Torcato 

506946150 31 100,00 € 19 975,00 € 

130 
União das freguesias de 
São João de Loure e 
Frossos 

510833608 29 397,00 € 24 987,00 € 

180 
Junta de Freguesia de 
Maceda 

509000975 29 350,00 € 20 282,52 € 

203 
Junta de Freguesia de São 
Luís 

506864731 21 150,00 € 17 977,50 € 
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N.º da 
Candidatura 

Designação do 
beneficiário 

NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento (€) 

170 
União das freguesias de 
Tavares 

510840426 29 491,50 € 25 000,00 € 

209 
Junta de Freguesia S. 
Salvador Ílhavo 

510833217 43 875,43 € 20 000,00 € 

142 
JUNTA DE FREGUESIA DA 
MISERICORDIA 

510833349 26 670,15 € 16 697,40 €* 

Total 1 000 000,00 € 
(*)Por ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento solicitado pela 
Candidatura n.º 142 (Junta de Freguesia da Misericórdia), no montante de 17 736,00 € (dezassete mil, setecentos e 
trinta e seis euros), só poderá ser financiada até ao montante de 16 697,40 € (dezasseis mil seiscentos e noventa e 
sete euros e quarenta cêntimos), o que representa uma taxa de cofinanciamento aproximado de 80%, em vez da taxa 
de 85% solicitada. 

 

A lista de candidaturas elegíveis cujo financiamento excede a dotação máxima previsto no Aviso 

são apresentadas na Tabela 6. 

Tabela 6 - Lista de candidaturas não aprovadas para financiamento 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento 

solicitado (€) 

173 
União de Freguesias de São 
Martinho do Bispo e Ribeira 
de Frades 

510839894 30 750,00 € 25 000,00 € 

133 
Junta de Freguesia de Sever 
do Vouga 

507242033 28 659,00 € 24 360,00 € 

135 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
CAMARATE, UNHOS E 
APELAÇÃO 

510835384 29 212,50 € 24 830,62 € 

161 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
MARRAZES E BAROSA 

510837794 23 370,00 € 19 864,50 € 

202 
Junta de Freguesia de Vila 
do Conde 

506896854 40 200,00 € 25 000,00 € 

155 Freguesia de Cedães 506627870 24 772,20 € 20 738,80 € 

157 Freguesia de Bodiosa 506956652 58 300,00 € 25 000,00 € 

166 
Junta de Freguesia de 
Gondufe 

507378881 5 000,00 € 4 250,00 € 

158 Freguesia de S. Pedro Fins 501158596 24 898,99 € 21 164,14 € 

200 
Junta de Freguesia de 
Baguim do Monte 

506939472 27 959,22 € 23 000,00 € 

197 
Junta de Freguesia de 
Soutelo 

509268382 43 357,50 € 25 000,00 € 

211 Junta de Freguesia de Alte 501071431 30 681,48 € 24 523,35 € 

139 
Junta de Freguesia de 
Pontével 

507002679 29 459,75 € 25 000,00 € 

132 
Junta de Freguesia de Santo 
Estêvão 

507064674 29 459,75 € 25 000,00 € 

193 Freguesia de Cacia  508882079 28 264,00 € 24 024,00 € 

138 
Junta de Freguesia de 
Folgosinho 

507301218 29 000,00 € 24 650,00 € 

217 
Junta de Freguesia de 
Pombal 

506942643 22 693,50 € 19 289,47 € 

204 
União de Freguesias de 
Travassô e Óis da Ribeira 

510840671 30 000,00 € 25 000,00 € 

181 
Junta de Freguesia de 
Campo de Ourique 

510856888 28 225,68 € 23 991,83 € 
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N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento 

solicitado (€) 

210 Freguesia de Vimieiro 501296930 29 361,56 € 24 957,32 € 

196 
Junta de Freguesia de 
Penha de França 

510833454 27 096,36 € 23 031,91 € 

129 Freguesia de Labruge 507369963 27 826,25 € 23 652,31 € 

176 
Junta de Freguesia de 
Vidigueira 

506851273 15 530,40 € 10 732,39 € 

199 
Junta de Freguesia da 
Guarda 

510833195 23 377,00 € 19 870,00 € 

185 
Junta de Freguesia de 
Oliveira do Douro 

506790622 25 247,72 € 21 146,91 € 

175 Freguesia de Trute 507705211 34 529,30 € 25 000,00 € 

182 
Junta de freguesia de 
Figueiró de Granja 

127230050 37 330,50 € 25 000,00 € 

122 
JUNTA DE FREGUESIA DE 
SANTA MARIA DE 
SARDOURA 

506620581 25 371,00 € 21 250,00 € 

218 
JUNTA DE FREGUESIA DE 
SÃO VICTOR 

507033647 23 302,00 € 19 806,70 € 

124 
União de Freguesias de 
Felgar e Souto da Velha 

510836720 23 730,00 € 20 170,50 € 

140 
União de Freguesias de 
Ardegão, Arnozela e 
Seidões  

510834574 23 370,00 € 16 150,00 € 

186 

Junta de Freguesia da 
União de Freguesias de 
Paredes de Coura e 
Resende 

510838596 30 750,00 € 25 000,00 € 

125 
Freguesia de Santa Maria, 
S. Pedro e matacães 

510840590 28 089,55 € 22 830,62 € 

213 
Junta de Freguesia de 
Campolide 

506810496 31 542,00 € 25 000,00 € 

159 FREGUESIA DE CANTELÃES 507834640 28 011,00 € 23 809,35 € 

149 
Junta de Freguesia de São 
Brás 

512082154 17 185,90 € 14 608,01 € 

172 
FREGUESIA DE SANTA 
JOANA 

506333981 29 090,00 € 24 726,00 € 

191 
Junta de Freguesia de 
Cabrela 

506778843 28 186,31 € 23 958,36 € 

192 
União das Freguesias de 
Oliveira, São Paio e São 
Sebastião 

510838910 24 961,21 € 17 249,61 € 

120 
Junta de Freguesia Santa 
Maria Maior 

506851427 24 944,40 € 21 202,74 € 

151 
Junta de Freguesia de Serro 
Ventoso 

501159339 49 200,00 € 25 000,00 € 

208 FREGUESIA DE VISEU 510841287 28 290,00 € 19 550,00 € 

201 

Junta de Freguesia da 
União de Freguesias de 
Airão Sta. Maria, Airão S. 
João e Vermil 

510833950 24 455,00 € 20 786,00 € 

179 
Junta de Freguesia de 
Espinhal 

508036925 29 735,23 € 20 548,75 € 

141 Freguesia de Folques 506867331 17 678,79 € 15 026,97 € 

147 
Junta de Freguesia de 
Raimonda 

507151437 21 300,00 € 15 555,00 € 
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N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto  (€) 
Valor do financiamento 

solicitado (€) 

212 
Junta da União das 
Freguesias de Caparica e 
Trafaria 

510835619 15 952,73 € 13 559,82 € 

131 Freguesia de Cabeça Gorda 506872068 49 765,80 € 25 000,00 € 

145 
Junta de Freguesia de 
Âncora 

507986725 26 500,00 € 21 250,00 € 

167 Freguesia de Salir 507655915 35 793,00 € 25 000,00 € 

136 Freguesia de Alpiarça 506975347 13 345,00 € 10 676,00 € 

153 Freguesia de São Caetano 512076367 41 290,50 € 25 000,00 € 

121 
JUNTA DE FREGUESIA DE 
EIRADO 

507002474 34 250,11 € 25 000,00 € 

216 
Junta de Freguesia de Vila 
Chã de Ourique 

507709780 19 733,13 € 16 773,16 € 

215 FREGUESIA DE MOURISCAS 507276353 18 450,00 € 15 682,50 € 

Total 1 173 247,64 € 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 9 de abril e 15 de maio de 2019. Até às 

23:59 horas do dia 15 de maio de 2019, foram submetidas através da página eletrónica do Fundo 

Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 97 (noventa e sete) candidaturas. 

 

Ainda dentro do prazo de submissão de candidaturas, 3 (três) candidatos, comunicaram ao 

Fundo Ambiental dificuldades técnicas na submissão das candidaturas. Sendo que os 3 (três) 

candidatos já tinham iniciado o processo de candidatura, foi dada a autorização para submissão 

das candidaturas no dia 17 de maio de 2019. Assim, foram submetidas na página eletrónica do 

Fundo Ambiental, 100 (cem) candidaturas. 

 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas. Neste processo de verificação, 1 (uma) candidatura não foi 

considerada elegível.  

 

Foram admitidas para a fase de avaliação 99 (noventa e nove) candidaturas.  

 

Avaliadas as candidaturas, foi elaborado o Relatório Preliminar, o qual foi disponibilizado aos 

interessados para audiência prévia, por dez dias úteis. Durante a fase de audiência dos 

interessados foram recebidas 17 (dezassete) pronúncias, que foram analisadas pela Comissão de 

Avaliação. 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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Após apreciação das pronúncias, constata-se que 85 (oitenta e cinco) candidaturas foram 

consideradas elegíveis para a atribuição de financiamento, pelo facto de o valor da pontuação 

global (PG) ser igual ou superior a 3, conforme estipulado no ponto 12.8 do Aviso.  

 

Das candidaturas admitidas para avaliação, 14 (catorze) não são consideradas elegíveis para a 

atribuição de financiamento por ter uma pontuação global inferior a 3. 

 

Após ordenação pelo valor decrescente da pontuação global (PG), das 85 (oitenta e cinco) 

candidaturas elegíveis para a atribuição de financiamento, poderão ser financiadas 44 (quarenta 

e quatro) candidaturas e 41 (quarenta e uma) não podem ser financiadas por se ter esgotado o 

montante disponível para financiamento. 

 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 1 000 000,00 € (um milhão 

de euros). 

 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 6519/2019, os candidatos 

são notificados da decisão final, disponibilizando-se para o efeito o presente Relatório Final no 

sítio do Fundo Ambiental na internet, em www.fundoambiental.pt . 

 

A Subdiretora do Fundo Ambiental 

 

Isabel Nico 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I - Aviso n.º 6519/2019, de 9 de abril 

Publicado no Diário da República n.º 70, 2ª série 

  



 

Relatório Final de Avaliação 
 Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

 

 

 

  



 

Relatório Final de Avaliação 

Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 
30 

 

 

 

  



 

Relatório Final de Avaliação 
 Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

 

 

 

  



 

Relatório Final de Avaliação 

Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 
32 

 

 

 
  

  



 

Relatório Final de Avaliação 
 Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

 

 

  



 

Relatório Final de Avaliação 

Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 
34 

 

 

  



 

Relatório Final de Avaliação 
 Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

 

  

  



 

Relatório Final de Avaliação 

Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 
36 

 

 



 

Relatório Final de Avaliação 
Economia Circular em Freguesias  |  Programa JUNTAr + 

37 

ANEXO II - Avaliação da Pontuação Global (PG) 

Resultados do cálculo da avaliação da pontuação global (PG) 

N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

123 

União das Freguesias de 

Gondomar (S. Cosme), Valbom e 

Jovim 

3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,91 

137 
Freguesia de A dos Cunhados e 

Maceira 
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,91 

128 Junta de Freguesia de Messejana 3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 5 3 5 4,60 0,05 4,88 

187 
Freguesia de Vilela, Seramil e 

Paredes Secas 
5 3 3 3,67 5 5 5,00 4,07 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0,05 4,86 

127 Junta de Freguesia da Cordinhã 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 5 5 5,00 5 3 5 4,20 5 5 5 5 5,00 0 4,76 

184 Junta de Freguesia de Moreira 3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 5 5 5,00 5 5 5 5,00 5 3 5 3 4,00 0 4,71 

150 
Freguesia de Matosinhos e Leça 

da Palmeira 
5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,64 

154 
Junta de Freguesia da 

Carregueira 
5 5 3 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0,05 4,60 

171 Freguesia Alvoco das Várzeas 3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0,05 4,60 

178 
Junta de Freguesia de 

Videmonte 
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0,05 4,60 

206 
Junta de Freguesia da Moita dos 

Ferreiros 
3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 0 4,47 

162 Freguesia de Castêlo da Maia 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,45 

156 
União de Freguesias de 

Massamá e Monte Abraão 
3 5 5 4,33 3  3,00 3,93 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,43 
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N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

143 

Junta da União de Freguesias de 

Arnoso Sta. Maria, Arnoso Sta. 

Eulália e Sezures 

5 5 3 4,33 5 5 5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 3 5 5 4,40 0 4,43 

168 Freguesia de Arentim e Cunha 3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 3 5 5 4,40 0 4,43 

144 FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS 5 5 5 5,00 3  3,00 4,40 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 3 3 4,20 0,05 4,41 

148 Freguesia de Alfena 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 5 5 5 5,00 0 4,40 

134 União das Freguesias de Évora 3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 3 5 3 4,00 0,05 4,40 

146 
Junta de Freguesia de Agualva e 

Mira Sintra  
5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 1 5 5 3,80 0 4,40 

174 Junta de Freguesia do Seixo 3 3 5 3,67 3 5 4,00 3,77 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,39 

152 

União de Freguesias de Caldas 

da Rainha. Nossa Senhora do 

Pópulo, Côto e São Gregório  

5 3 3 3,67 5 5 5,00 4,07 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 0 4,37 

160 Freguesia de Rio Tinto 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 0 4,37 

164 
Freguesia do Coronado (São 

Romão e São Mamede) 
3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,36 

189 Freguesia de Dornelas 5 5 5 5,00 3 3 3,00 4,40 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 1 4,20 0 4,36 

177 
Junta de Freguesia de 

Barcelinhos 
3 5 5 4,33 3  3,00 3,93 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 3 4,60 0 4,35 

163 
Junta de Freguesia Esmeriz e 

Cabeçudos 
3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 3 5 3 4,00 0 4,35 

165 
União Freguesias de Seia, São 

Romão e Lapa dos Dinheiros 
3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 3 5 4,60 0,05 4,33 

198 Junta de Freguesia de Palmeira 5 5 3 4,33 1  1,00 3,33 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,31 
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N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

169 Freguesia de Guilhabreu 3 5 3 3,67 3  3,00 3,47 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 3 5 4,60 0 4,25 

214 
União das Freguesias de 

Malagueira e Horta das Figueiras 
3 5 1 3,00 5 5 5,00 3,60 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 3 3 4,20 0,05 4,25 

194 Freguesia de Gualtar 3 5 3 3,67 3  3,00 3,47 3 5 3,80 5 5 3 4,60 5 5 5 5 5,00 0 4,21 

188 Junta de Freguesia de Paranhos 3 5 5 4,33 5 3 4,00 4,23 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 5 3 5 4,60 0 4,17 

205 Junta de Freguesia de S.Vicente 3 5 3 3,67 0  0,00 2,57 3 5 3,80 5 5 5 5,00 5 5 5 5 5,00 0 4,15 

126 
União das Freguesias de 

Coimbra 
5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 1 5 5 3,80 0 4,16 

195 Junta de Freguesia de Arcozelo 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 5 3 4,20 5 5 5 5,00 5 0 3 3 2,70 0 4,11 

183 Junta de Freguesia da Estrela 3 3 5 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 5 3 3 3,80 5 5 5 5 5,00 0 4,09 

190 
União das Freguesias de Faro (Sé 

e S. Pedro) 
3 5 5 4,33 5 3 4,00 4,23 3 5 3,80 5 5 3 4,60 5 3 3 3 3,60 0 4,09 

207 Junta de Freguesia de S. Torcato 3 5 5 4,33 3  3,00 3,93 3 5 3,80 3 5 5 4,20 5 5 3 3 4,20 0,05 4,08 

130 
União das freguesias de São 

João de Loure e Frossos 
5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 1 5 3 3,40 0 4,08 

180 Junta de Freguesia de Maceda 5 5 3 4,33 5  5,00 4,53 1 5 2,60 5 5 3 4,60 5 5 5 5 5,00 0 4,07 

170 União das freguesias de Tavares 3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 3 5 3,80 5 5 3 4,60 5 3 5 5 4,40 0,05 4,05 

209 
Junta de Freguesia S. Salvador 

Ílhavo 
3 3 5 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 5 3 3 4,20 0 4,05 

142 
JUNTA DE FREGUESIA DA 

MISERICORDIA  
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 5 3 3 3,80 5 5 3 3 4,20 0 4,03 
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N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

173 

União de Freguesias de São 

Martinho do Bispo e Ribeira de 

Frades 

3 3 5 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 3 5 3 4,00 0 4,01 

203 Junta de Freguesia de São Luís 3 3 5 3,67 5  5,00 3,80 3 5 3,80 5 3 5 4,20 3 5 3 5 4,00 0,05 4,01 

133 
Junta de Freguesia de Sever do 

Vouga 
3 3 5 3,67 3 5 4,00 3,77 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 3 5 3 4,00 0,05 4,00 

135 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

CAMARATE, UNHOS E 

APELAÇÃO 

3 5 5 4,33 3  3,00 3,93 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 3 5 3 4,00 0 3,99 

161 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

MARRAZES E BAROSA 
5 5 3 4,33 5 5 5,00 4,53 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 1 5 3 3,40 0 3,99 

202 
Junta de Freguesia de Vila do 

Conde 
5 5 5 5,00 0  0,00 3,50 3 5 3,80 5 3 5 4,20 5 3 5 5 4,40 0 3,98 

155 Freguesia de Cedães 3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 5 5 5,00 3 3 3 3,00 5 1 5 1 3,00 0,05 3,96 

157 Freguesia de Bodiosa 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 3 5 5 4,20 5 1 5 3 3,40 0,05 3,94 

166 Junta de Freguesia de Gondufe 3 5 5 4,33 5 5 5,00 4,53 3 3 3,00 5 3 5 4,20 5 3 5 3 4,00 0 3,92 

158 Freguesia de S. Pedro Fins 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 3 5 3,80 3 3 5 3,40 5 5 5 3 4,60 0 3,89 

200 
Junta de Freguesia de Baguim do 

Monte 
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 3 5 1 3,40 3 5 5 3 4,00 0 3,87 

197 Junta de Freguesia de Soutelo 3 3 5 3,67 3  3,00 3,47 3 3 3,00 5 5 5 5,00 3 5 3 3 3,60 0,05 3,86 

211 Junta de Freguesia de Alte 3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 5 3 0 3,60 0 3,81 

132 
Junta de Freguesia de Santo 

Estêvão 
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 3 5 1 3,40 5 3 3 3 3,60 0 3,79 
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N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

139 Junta de Freguesia de Pontével 3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 3 5 3,80 3 5 3 3,80 5 1 3 3 3,00 0 3,79 

193 Freguesia de Cacia  5 5 5 5,00 3 5 4,00 4,70 1 5 2,60 5 3 5 4,20 5 3 5 3 4,00 0 3,78 

138 
Junta de Freguesia de 

Folgosinho 
3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 1 5 2,60 5 5 5 5,00 5 3 3 3 3,60 0,05 3,77 

217 Junta de Freguesia de Pombal 3 5 5 4,33 3 5 4,00 4,23 1 5 2,60 3 5 5 4,20 5 5 3 3 4,20 0 3,73 

204 
União de Freguesias de Travassô 

e Óis da Ribeira 
3 5 5 4,33 5  5,00 4,53 1 3 1,80 5 5 5 5,00 5 3 1 5 3,60 0,05 3,72 

181 
Junta de Freguesia de Campo de 

Ourique 
3 3 1 2,33 5  5,00 3,13 3 5 3,80 3 3 5 3,40 5 3 5 5 4,40 0 3,67 

210 Freguesia de Vimieiro 3 3 5 3,67 5 5 5,00 4,07 3 5 3,80 1 3 5 2,60 5 3 5 5 4,40 0,05 3,66 

129 Freguesia de Labruge 3 1 3 2,33 3  3,00 2,53 3 5 3,80 3 5 5 4,20 3 3 5 3 3,40 0 3,59 

196 
Junta de Freguesia de Penha de 

França 
3 5 5 4,33 3  3,00 3,93 1 5 2,60 5 3 5 4,20 5 5 3 1 3,80 0 3,59 

176 Junta de Freguesia de Vidigueira 3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 3 5 3,80 3 3 5 3,40 5 3 3 3 3,60 0,05 3,53 

199 Junta de Freguesia da Guarda 3 5 3 3,67 5 5 5,00 4,07 1 5 2,60 5 5 5 5,00 1 1 3 3 1,80 0,05 3,50 

185 
Junta de Freguesia de Oliveira 

do Douro 
3 3 5 3,67 3  3,00 3,47 3 3 3,00 3 5 3 3,80 5 3 3 3 3,60 0 3,45 

175 Freguesia de Trute 3 3 5 3,67 5 5 5,00 4,07 3 3 3,00 5 3 5 4,20 3 0 3 3 2,10 0,05 3,44 

182 
Junta de freguesia de Figueiró 

de Granja 
3 1 3 2,33 3  3,00 2,53 1 5 2,60 5 5 5 5,00 1 5 3 3 3,00 0,05 3,44 

122 
JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA 

MARIA DE SARDOURA 
3 3 5 3,67 3  3,00 3,47 1 5 2,60 5 3 5 4,20 5 1 5 3 3,40 0 3,41 
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218 
JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO 

VICTOR 
3 3 5 3,67 0 5 2,50 3,32 1 3 1,80 3 5 5 4,20 5 5 3 3 4,20 0 3,30 

124 
União de Freguesias de Felgar e 

Souto da Velha 
3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 1 5 2,60 3 3 5 3,40 5 3 5 3 4,00 0,05 3,25 

140 
União de Freguesias de Ardegão, 

Arnozela e Seidões  
3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 1 3 1,80 3 5 5 4,20 5 1 5 5 3,80 0,05 3,21 

186 

Junta de Freguesia da União de 

Freguesias de Paredes de Coura 

e Resende 

3 5 3 3,67 5  5,00 4,07 0 3 1,20 3 5 5 4,20 5 1 3 5 3,40 0,05 3,16 

125 
Freguesia de Santa Maria, S. 

Pedro e matacães 
3 5 3 3,67 3  3,00 3,47 0 5 2,00 5 3 3 3,80 5 3 3 3 3,60 0 3,15 

213 Junta de Freguesia de Campolide 3 5 1 3,00 3  3,00 3,00 3 1 2,20 3 5 5 4,20 3 3 3 3 3,00 0 3,12 

149 Junta de Freguesia de São Brás 3 5 5 4,33 0  0,00 3,03 3 3 3,00 1 3 3 2,20 5 5 5 3 4,60 0 3,09 

159 FREGUESIA DE CANTELÃES 3 0 3 2,00 5  5,00 2,90 0 5 2,00 3 5 5 4,20 3 3 3 3 3,00 0,05 3,09 

191 Junta de Freguesia de Cabrela 3 3 3 3,00 3 3 3,00 3,00 3 3 3,00 1 3 3 2,20 5 5 3 3 4,20 0,05 3,05 

192 
União das Freguesias de Oliveira, 

São Paio e São Sebastião 
3 5 3 3,67 5 5 5,00 4,07 1 5 2,60 1 3 3 2,20 5 3 5 3 4,00 0 3,05 

172 FREGUESIA DE SANTA JOANA 3 3 5 3,67 3  3,00 3,47 1 3 1,80 3 3 3 3,00 5 5 3 5 4,60 0 3,05 

120 
Junta de Freguesia Santa Maria 

Maior 
3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 1 3 1,80 3 3 3 3,00 5 3 5 3 4,00 0,05 3,01 

151 
Junta de Freguesia de Serro 

Ventoso 
3 3 3 3,00 3 3 3,00 3,00 1 5 2,60 1 3 5 2,60 5 5 3 3 4,20 0 3,00 

208 FREGUESIA DE VISEU 1 1 3 1,67 1  1,00 1,47 3 5 3,80 5 3 3 3,80 1 5 1 0 2,00 0 2,97 
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N.º Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C3 C D1 D2 D3 D4 D Majoração PG 

201 

Junta de Freguesia da União de 

Freguesias de Airão Sta. Maria, 

Airão S. João e Vermil 

3 3 1 2,33 3  3,00 2,53 1 5 2,60 3 5 5 4,20 1 1 3 1 1,40 0,05 2,88 

179 Junta de Freguesia de Espinhal 3 5 1 3,00 5  5,00 3,60 1 5 2,60 0 3 3 1,80 1 5 5 5 3,80 0,05 2,85 

141 Freguesia de Folques 3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 1 5 2,60 1 5 1 2,60 5 1 3 3 3,00 0,05 2,81 

147 Junta de Freguesia de Raimonda 3 5 5 4,33 0  0,00 3,03 0 5 2,00 1 5 5 3,40 3 1 3 3 2,40 0 2,71 

212 
Junta da União das Freguesias 

de Caparica e Trafaria 
3 5 5 4,33 0  0,00 3,03 3 1 2,20 3 1 3 2,20 3 5 3 3 3,60 0 2,65 

131 Freguesia de Cabeça Gorda 3 3 3 3,00 3  3,00 3,00 1 5 2,60 1 3 3 2,20 3 1 3 3 2,40 0,05 2,57 

145 Junta de Freguesia de Âncora 1 3 3 2,33 3  3,00 2,53 1 5 2,60 1 3 1 1,80 5 1 3 3 3,00 0,05 2,48 

167 Freguesia de Salir 3 3 5 3,67 3  3,00 3,47 1 5 2,60 1 1 5 1,80 1 3 3 1 2,00 0 2,41 

136 Freguesia de Alpiarça 3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 0 0 0,00 3 5 5 4,20 1 3 3 1 2,00 0 2,38 

153 Freguesia de São Caetano 1 1 0 0,67 3  3,00 1,37 1 3 1,80 1 1 5 1,80 3 1 3 5 2,80 0 1,91 

121 
JUNTA DE FREGUESIA DE 

EIRADO 
3 3 3 3,00 5  5,00 3,60 0 0 0,00 0 3 1 1,40 3 1 3 1 2,00 0,05 1,59 

216 
Junta de Freguesia de Vila Chã 

de Ourique 
1 1 0 0,67 0  0,00 0,47 1 3 1,80 1 1 1 1,00 1 1 0 1 0,80 0 1,09 

215 FREGUESIA DE MOURISCAS 0 0 1 0,33 0  0,00 0,23 0 1 0,40 1 1 0 0,80 1 0 0 0 0,30 0,05 0,52 

Em que: 

Pontuação Global (PG) = [A x 0,20 + B x 0,30 + C x 0,30 + D x 0,20] 
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ANEXO III – Pronúncias 

A Transcrição das pronúncias apresentadas pelos candidatos, no âmbito da audiência dos 

interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

segue em ficheiro separado, ao presente Relatório. 
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